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MINUTA DE EDITAL 
EDITAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17030001.2026PE 
 

LICITAÇÃO COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA EXCLUSIVA À 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP EM ATENDIMENTO 

AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006, E ART. 8º DO DECRETO Nº 
8.538/2015. 

 
PREÂMBULO  

  
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE de Limoeiro do Norte, através da 
Autoridade Competente deste procedimento, GABRIEL DA SILVA FREDERICO e 
assessorado pelos Servidores FRANCISCA PALOMA DE OLIVEIRA SALDANHA – Agente de 
Contratação e MARIZA PAULA REGES SILVA (Equipe de Apoio), nomeados pelas portaria 

nº 123 e 124/2025, torna público que a partir do dia 09 de abril de 2026 às 16h00 min 

(horário de Brasília), através do endereço eletrônico https://bllcompras.com/ (Bolsa 

de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no link – acesso público”, em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, iniciara os procedimentos de recebimento das propostas 
de preços e que no dia 22 de abril de 2026 às 06h59 min (horário de Brasília) encerra o 
procedimento de recebimento de propostas de preços; e que no mesmo a partir das 07h00 
min dará início à  análise e CLASSIFICAÇÃO das mesmas e no mesmo dia a partir das 
08h00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização a ETAPA DE LANCES 
ELETRÔNICOS e análise dos Documentos de Habilitação da licitação modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço 
por lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, nos termos do Artigo 82 
ao 86 a da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 
2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei nº 8.078, de 
11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015 
e Lei municipal n° 2.437/2024, Decreto Municipal n° 417/2023 e n°418/2023, Decreto 
Municipal nº 500/2024, Portaria nº 160/2025 SAAE/LNO/SUP e Decreto Federal nº 
11.462/2023 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: 

PREGÃO 

FORMA:  
 

ELETRÔNICO 

TIPO 
 

MENOR PREÇO 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

SRP PE-____________/2026-SAAE 
ESPÉCIE: 

  X   COMPRAS              X   PARA SRP          SERVIÇOS COMUNS        COMUNS DE ENGENHARIA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 3.964.764,48 (três milhões, novecentos e sessenta e 
quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) 
MODO DE DISPUTA: 

   ABERTO          X   ABERTO E FECHADO                   FECHADO E ABERTO 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

ESCOLHA DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS –SRP, PARA FUTURA E EVENTIUAL 

AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR /LOTE 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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LOCAL DE REALIZAÇÃO O certame será realizado por meio do Sistema Bolsa de Licitações 

e Leilões – BLL, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional 

em vigor a partir de 31 de Março de 2022 

 
Neste Edital sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste 

instrumento ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 
 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇOS 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (POR LOTE). 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
FORNECIMENTO: Por Demanda  

LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;  

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;  
HABILITAÇÃO: É a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, dividindo-se em: Jurídica; técnica; Fiscal; Econômico-financeira. 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto;  
CONTRATANTE: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte que é 
signatário do instrumento contratual;  
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 
PREGOEIRO ou AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Pessoa designada pela autoridade 
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação;   
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, 
formada por, no mínimo, 02 (dois) servidores que possuem como função auxiliar o agente 
de contratação no exercício de suas atribuições. 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do Agente de contratação adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio 

eletrônico e promover a celebração do contrato;   
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto;   
D.O.M – Diário Oficial do Município;    
EPP – Empresa de Pequeno Porte; 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões; 
CRC – Certificado de Registro Cadastral; 
TCE – Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
TCU – Tribunal de Contas da União; 
LC – Lei Complementar. 
ME – Microempresas 
 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com 
o SAAE de Limoeiro do Norte mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional de licença de 

uso de software em vigor, https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso 

público. 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

ANEXO I – Termo de Referência/ Projeto Básico 
ANEXO II – Minuta do Contrato 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Habilitação Unificada 
ANEXO IV Modelo de Proposta final (Arrematante vencedor) 
ANEXO V– Modelo da Ata de Registro de Preços 
ANEXO VI – Modelo de Mapa de Preços Registrado 
 

1. DO OBJETO  
1.1. Constitui o objeto da presente licitação: Escolha de melhor proposta através de 

Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

LIMOEIRO DO NORTE/CE conforme especificações técnicas, contidas no Projeto básico, e 

quantidades constantes no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, Anexo I 

deste edital.  

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI, 
da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto; 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS 
DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste 
certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, 
de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte (no CRC) a que se refere o subitem 
anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, 
situada a Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará.  
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes 
entre licitantes participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos 
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto. 

2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o município de Limoeiro do Norte;  
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao portal 

https://bllcompras.com “Acesso Identificado no link – acesso público; 

g) As pessoas enumeradas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

https://bllcompras.com/
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

i) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições 
constantes da Lei Federal n° 12.846/13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/06, em 
seu Capítulo V – Do Acesso aos Mercados/Das Aquisições Públicas. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte deverão declarar no 
sistema do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade 
conveniada com o SAAE de Limoeiro do Norte mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional 
em vigor, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões 
constante no preâmbulo do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto 
à Bolsa de Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas 
licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços 
e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros.  
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, 
fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e 
que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o 
art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, §5º da Lei nº 14.133, 
de 2021, sendo facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte /CE 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
2.5.9. Os Lote (s)/itens serão de AMPLA DISPUTA. Serão garantidas às licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos 
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 
contratação nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 
e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014. 
2.5.10. Em se Tratando de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se 
encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4 o do artigo 3 o da Lei 
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Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, 
deverão declarar na plataforma: https://bllcompras.com o exercício de preferência 

previsto em Lei. 
2.5.11. Conforme estabelece o Decreto nº 8.538/2015, no Art. 8º nas licitações para a 
aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o 
complexo do objeto, os órgãos e as entidades contratantes deverão reservar cota de até vinte 
e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
2.5.12. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
2.5.13. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço, conforme estabelece o § 3º do Art. 8º, do Decreto nº 
8.538/2015. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO  
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 
3.1.9. Ata de Registro de Preços 
3.1.10. Contratação. 
3.1.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  
3.1.11.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.  
3.1.11.2.  O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. 
º 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração 
atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se 
permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor.  
3.1.11.3. O serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE convocará a 
licitante vencedora para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3.1.11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  
3.1.11.5. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a 
este edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.  

3.1.11.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das 
sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. º 14.133/2021. 
3.1.11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1.10.9.1.  

3.1.11.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
3.1.10.7, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
3.1.11.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário;  
3.1.11.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
3.1.11.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
3.2. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP 
3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, 
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a 
estimativa total de quantidades da contratação. 
3.2.2. Neste Certame, conforme § 1º, caput do Artigo 86 da Lei 14.133/2021, será 
dispensável a Intenção de registro de preços, tendo em vista ser á única gerenciadora 
contratante. 
3.2.2. Fica facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, autorizar adesão aos 
órgãos não participantes do Registro de preços. 
 
3.2.2.1.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.2.2.1.1. O Município de LIMOEIRO DO NORTE, através do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE, será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este 
Edital. 
 
3.3. DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
3..3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
durante sua vigência, de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, obedecendo os requisitos do § 5º do Art. 
82 da Lei 14.133/2021. 
3.3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, art. 86, § 2º da Lei 14.133/21. 
3.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
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3.3.4. Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
3.3.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
3.3.6. O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes 
e pelos órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital. 
3.3.7. O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver 
prejuízo ao fornecimento do objeto ao órgão participante. 
3.2.8. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio 
da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 

https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na 

plataforma, a mesma será automaticamente inabilitada.  
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 
poderão ter as extensões *WinRAR,*.xls, ou *.pdf. 
4.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em 
contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 
4.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.   
4.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser desclassificado ou inabilitado. 
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

https://bllcompras.com/, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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4.2.8. Havendo necessidades de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. O licitante será 

convocado a encaminhá-los no formato PDF, digitalmente via sistema, no prazo máximo de 
02 (duas) horas sob pena de Inabilitação. (Art. 29, §2º IN/SEGES 73). 
4.2.9. Os documentos de habilitação que não possuírem autenticação eletrônica para 
conferencia, deverão ser apresentados (anexado ao sistema) cópia autenticada por tabelião 
de notas, com data anterior ao Certame, sob pena de inabilitação. 
4.2.10. Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bllcompras.com poderão ser anexados no campo “OUTROS 

DOCUMENTOS” 
4.2.11. O licitante, quando organizado em cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.2.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.12.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a não indicação de ME e/ou EPP apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. Quando o 
item for exclusivo para ME e EPP, a não indicação, impedirá o prosseguimento. 
4.2.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.6.1 ao 6.6.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.2.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
4.2.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.2.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.2.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
4.2.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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Parágrafo Quarto: As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que 
não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 

30 (trinta) dias anteriores à data de abertura do certame. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e 
enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, 
caracterizando o produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, citando 
todas as MARCAS dos Produtos dos LOTES, com o valor unitário por item e Global por 
LOTE, em conformidade com o modelo do sistema  
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a Unidade de 
medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
entrega/execução dos produtos referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus 
atinentes à execução do objeto desta licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório.  
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação 
licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor 
estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de contratação observará o preço global 
por lote, expresso em reais. Portanto, as propostas deverão apresentar o valor global por 
lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade 
conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 90, §3º, e artigo 155, 
VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Caso o licitante não informe o prazo de validade, será 
considerado aquele definido neste Edital. 
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5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a 
aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei 
nº 14.133 de 2021. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema 
eletrônico BLL, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 
5.8. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
5.8.1. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preço inicial no Sistema, 
Garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no montante equivalente a 1% (um 
por cento) do valor estimado da contratação/orçamento, nos termos do artigo 58, caput e 
§1° da Lei n° 14.133/2021, sob pena de desclassificação. 
5.8.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de que trata o § 1° do 
art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central; 
II - Seguro-Garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no país pelo Banco Central do Brasil.  
IV – Título de Capitalização. 
5.8.3. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, devidamente pago, ou comprovante de transferência: 
a) Caução em dinheiro (Agência): 2253-5); (Conta Corrente): 12.897-X; Banco do Brasil S/A, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
a.1) somente serão aceitos deposito transferências bancarias de forma identificada em nome 
da empresa licitante, sendo vedado garantia em forma de cheque/envelope. 
a.2) A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.9. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 
entregar/anexar o documento, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
a) Beneficiário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte. 
b) Objeto: garantia da participação no Edital com o número Pregão Eletrônico do Edital. 

c) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua apresentação. 
5.10. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
será de, no mínimo, 120 (cento e vinte dias contados a partir da data da data da sessão 
inicial, acompanhado das custas e pagamento desta. A não apresentação do comprovante 
de pagamento desta importara á na Desclassificação da licitante podendo ser consultado a 
entidade responsáveis pelos seguros, como BCB e SUSEP. 
5.10.1. A Garantia de proposta, é de responsabilidade do licitante, que deverá ser 
encaminhando junto a Proposta de preços, como requisito da classificação, sob pena de 
desclassificação.  
5.11. Justificativa: Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no 
rito procedimental das licitações de serviços, dentre os quais podemos citar a existência de 
uma fase de lances e negociação. Com isso não raras vezes alguns licitantes podem se 
aventurar e acabar por não manter a proposta lançada perante a administração. Exigir 
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garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, 
comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado: 

a) Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistência de ultima 
hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que 
desistam do processo, o que pode garantir uma concorrência mais consistente e justa. 
b) Seleção de empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro 
adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos 
licitatórios. 
c) Estimulação Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de 
empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a: entrega da garantia demonstra 
um investimento prévio no processo licitatório. 
5.11.1. Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar a administração uma ferramenta que 
pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer 
comparecem para assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao 
Poder Público um ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades impostas 
aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má fé 
ou cometerem fraude, frustrando objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se cobrar 
a “garantia pela manutenção da proposta”. 
5.12. Após a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classificada, o licitante 
arrematante terá que enviar a Proposta ajustada no prazo de 02 horas, após declarado 
Vencedor, conforme prazo estipulado no (Art. 29, §2º IN/SEGES 73) 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 
ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior 
rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados não cadastrados na Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro 
do Norte/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/21, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados (subitens 6.2 ao 6.6), os quais serão analisados pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.1.2. Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente 
por meio do sistema BLL: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, 
concomitantemente à proposta de preço, a documentação relacionada abaixo, até a 
data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão pública (NO ATO DA 
ANEXAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL). No caso de cópia autenticada, toda 
documentação deverá estar perfeitamente legível.  
6.1.2.1. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital.    
6.1.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contração verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação.  
6.1.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
6.1.4.1. SICAF;    

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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6.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e   

6.1.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   
6.1.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
6.1.4.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput)  
6.1.4.6. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de 
forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior 
rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.4.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) 
sócio(s) da empresa. 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
Parágrafo único: Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE). 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão 
negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
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6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 
considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
 
6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. O Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais na forma do artigo 69, inciso 
I, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. Os mesmos deverão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória 
a aposição da certidão de regularidade profissional CRP do Contador, comprovando; 
6.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência  
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) =  

      (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)       ÷  

      (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) =  

                        (Ativo Total)                           ÷  

(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) =  

            (Ativo Circulante)        ÷  

         (Passivo Circulante).;  

6.4.2. É vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 

ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário – estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial  
6.4.2.1. Declaração dos Índices econômico das demonstrações contábeis dos Balanços, 
devidamente assinada pelo contador, na forma do artigo 69, § 1º, da Lei nº 14.133/21 
6.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
6.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
6.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sistema Público de Escrituração Digital SPED. 
6.4.6. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
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de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do 
valor total estimado da contratação 

6.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
6.4.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.4.9. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social  
6.4.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante. 
6.4.11. Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, devidamente 
autenticado na junta Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão 
equivalente.  
6.4.12. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade 
Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 
30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade. 
6.4.12.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos 
do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, 
no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101/2005. 
6.4.12.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano 
de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para 
habilitação econômico-financeira. 
6.4.13. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.4.14. Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 
(trinta) dias da data da licitação. 
Parágrafo único. No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial 
e matriz. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, CONFORME ART. 67, DA LEI 14.133/2021. 
6.5.1. Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho da atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto, que será feita mediante a 

apresentação de Atestado de Capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que conste a participante na condição de contratada, por fornecimento 

em características semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas de maior relevância 

e/ou maior valor significativo sejam, serão considerados parcelas de maior relevância ou 

valor significativo, conforme Art. 67, § 2º da Lei 14.133/2021. 

6.5.1.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa 
emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão 
pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em 
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características (ver especificação dos itens ou similar), este com reconhecimento de firma 
da assinatura do CONTRATANTE, acompanhado do respectivo Contato de fornecimento, o 

atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
licitação em características, ver especificação do item/lote); 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão 
ser utilizados pelo SAAE/LN para comprovação das informações. 
6.5.1.2.  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, se resguarda no direito de diligenciar junto 
à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo 
artigo 64 da Lei n.º 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento 
prestado e cópias dos respectivos contratos, aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
6.5.1.3. Para fins de comprovação de qualificação técnico-operacional, serão considerados 

parcelas de maior relevância ou valor significativo, conforme Art. 67, § 1º e 2º da Lei 

14.133/2021 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

EXIGIDA 

1 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN50MM/DE60MM. Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 

50mm e diâmetro externo de 60mm, Classe 12 com resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 

resistente a impactos e compressão do solo.  

Metro 3.600 

2 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN100MM/DE110MM. Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 

100mm e diâmetro externo de 110mm, Classe 12 com resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou 

superior, resistente a impactos e compressão do solo.  

Metro 1.800 

3 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN400MM/DE429MM. Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 

400mm e diâmetro externo de 429mm, Classe PN 10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 

resistente a impactos e compressão do solo.  

Metro 576 

 
6.5.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação dos produtos, a apresentação de 
diferentes atestados de fornecimento de forma concomitante, pois essa situação se 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
6.5.1.5. Os Atestados, poderão ser considerados de acordo com a quantidade do lote, em 
se tratando da divisão de cotas, sendo para ampla participação e Microempresas e 
empresas de pequeno porte, sendo considerado a fração na sua quantidade.  
 
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.6.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas de habilitação jurídica, 
qualificação técnica e econômico-financeira, e que está em situação regular perante a 

Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT, determinadas através deste Edital 
(Modelo Unificado Anexo III). 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a administração pública, da inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (Modelo Unificado Anexo 
III). 
6.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854/99, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital. (Modelo Unificado Anexo III). 
6.6.4. Declaração de enquadramento em regime de tributação, do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, 
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de 07 de agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, (Anexo VI) do 
Edital, se for o caso. 

6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto do Município de LIMOEIRO DO NORTE para Todos o(s) sócio 
(s) e/ou proprietário (s) da empresa (assinados individualmente), sob pena de Inabilitação 
(Modelo Unificado Anexo III). 
6.6.6. Declaração de veracidade das informações prestadas, inclusive criminais e sob as 
penas da Lei, está em conformidade com art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 
2021. (Modelo Unificado Anexo III). 
6.6.7. Apresentação da Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados 
pessoais (LGPD) - lei nº 13.709/2018, (Modelo Unificado Anexo III). 
6.6.8. Certidão junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais 

(CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br) da 

empresa e dos Sócios; 
6.6.9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no SAAE do município de Limoeiro do 
Norte/CE, a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação 

do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE do Município de Limoeiro do Norte, (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos 
demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
6.6.10. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto-SAAE do Município de Limoeiro do Norte/CE, deverá também encontrar-se 
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em 
seus conteúdos e formas. 
6.6.12. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar 
declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06. 
6.6.12.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, §5º da 
Lei nº 14.133/21, sendo facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do 
Norte /CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Parágrafo Primeiro: Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus 
conteúdos e formas. 
Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão 
estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita 
Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem 
assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatório da autorização para a centralização; 
Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for 
a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e 
da filial simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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número do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 
Parágrafo Quinto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será 
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Sexto. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar 
fatos existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 
1211/2021-TCU-Plenário. 
 
 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão: https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado 
no link – acesso público”. 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Limoeiro do Norte/CE, designado com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso público”. 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das 
disputas através do sistema eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e 
divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas ou os documentos de habilitação, quando for o caso. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será 
permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação 
verificará a conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas 
que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas 
pelo Agente de contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas 
a participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei 
Complementar nº 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão 
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
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7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a 
lote, podendo a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao seu último lance anteriormente registrado pelo sistema. 
7.5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global do lote.  
7.5.4.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, de no mínimo R$ 200,00 (duzentos) reais, desde que inferiores 
ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste termo deste Edital 
7.5.4.3. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
proponentes.  
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão 
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor 
unitário que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 
(duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e o 
licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da 
entrega da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado 
o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do AGENTE DE CONTRATAÇÃO. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada 
a classificação final das propostas de preços, o Agente de contratação examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta 
de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de Referência e 
a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da 
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de 
favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de contratação poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação.  
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
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7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos 

respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para 
a contratação.  
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do SAAE de Limoeiro 
do Norte/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com 
menor valor, o Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida 
a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada à compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores, àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.4. Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada 
na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances.  
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Constatação 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor 
preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada 
automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, 
sob pena de preclusão. 
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7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra 

situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma 
motivada, a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 
30min (trinta minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema: 
https://bllcompras.com/. As demais licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses, de acordo com o art. 165 da Lei nº 14.133/21. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO comunicará a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e 
quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela 
proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na preclusão 
do direito de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as 
licitantes, no endereço eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e os lances, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de 
Contratação e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo 
Agente de contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada 
a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a)  A Procuradoria do SAAE de Limoeiro do Norte e/ou Assessoria Jurídica da Comissão, 
para fins de análise e parecer das formas legais;  
b) Depois ao (s) Gestor(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Instrumento Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
7.9.1. A autoridade competente a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e 
seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar 
amostras/teste de conceito, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se 
o sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de contratação 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será 
declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 

apresentar menor preço por lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração – Agente de Contratação ou 
Secretário(s) — será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de 
Pregão Eletrônico: https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso 
público”, no “chat” de mensagem. 
Parágrafo Único: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE LN-CE, se 
resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV 
do caput ao art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE ARREMATADA 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço 
proposto, o licitante Arrematador do melhor preços, deverá encaminhar a proposta de 
preços final planilha Ajustada com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados 
EXCLUSIVAMENTE no campo “Documentos complementares”  da plataforma BLL 
(bllcompras.com), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, após convocação do 
Agente de Contratação através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que o Agente 
de Contratação proceda a uma breve análise, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 
30 de setembro de 2022.  
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, 
com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada 
em todas as folhas e assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados, 
conforme modelo Anexo: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para 
a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do 
responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em 
nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da 
habilitação; 
d) Apresentar MARCA na proposta, bem como preços completos, computando todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) A proposta readequada final, fundamentalmente será anexado no Sistema BLL, campo 
“documentos complementares”, deverá conter descrição detalhada do objeto, contendo as 
informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de apresentar, no campo “outros documentos” na BLL ou 
em quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou os que 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou 
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inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, 
exceto os casos previstos nas Leis Complementares nº 123/06, nº 147/14 e nº 155/16. 

8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não 
haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação – subitem 7.5.11 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclassificadas, o Agente de contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços 
escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período a critério da administração, para regularização dos documentos relativos 
à regularidade fiscal, obedecido o exigido no art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro 2006. 
 
8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9° do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo 
a mesma apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor 
proposto. 
8.2.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligência para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.2.5. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base no art. 59 
da Lei nº 14.133/21, as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação, constantes na Planilha elaborada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Limoeiro do Norte; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.2.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo 
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a mesma apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor 
proposto, (conforme Art. 34 da IN SEGES/ME nº 73/2022). 

8.2.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item (Art. 34, IN/Seges 73/2022), e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
Parágrafo Único: O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE -/CE, se resguarda 
no direito de diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput ao 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
8.2.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para realização de 
diligências, com vistas saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em Ata, de acordo com o art. 47, parágrafo 
único, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 

8.2.9. O Agente de contratação poderá convocar' o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) 
Horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de contratação. 
8.2.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.2.13. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.2.14. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em coibições diversas das previstas neste 

Edital. 
8.2.15. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.2.17. Encerrada a análise quanto aceitação da proposta, o Agente de contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
9.1.  O Agente de contratação poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 
solicitar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de 
amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de 
referência ou no projeto básico, conforme estabelece o Art. 17, § 3º da Lei 14.133/2021. 
9.2. Caso seja solicitado amostras, as licitantes terão que obedecer rigorosamente às 
especificações mínimas constantes do Termo de Referência, acondicionada embalagem 
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plástica devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal, 
além da razão social da licitante, o nome do município a que se destina, o processo, lote e 

os nomes dos produtos. 
9.3. Havendo a necessidade de Entrega das amostras dar-se-á na sede funcional do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, localizada à Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, 
das 08:00 às 13:00 (horas).  
9.4. As amostras que forem rejeitadas serão comunicadas à empresa e a mesma terá um 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas para trocá-la, caso isso não ocorra, à empresa licitante 
ficará automaticamente desclassificada do lote. 
9.5. A amostra será analisada pela Comissão de Avaliação constituída pelo SAAE, ao qual 
será emitido parecer circunstanciado, a fim de verificar a compatibilidade do material com 
as especificações do instrumento convocatório. 
9.6. A amostra será retida para confrontação do material quando da sua entrega, assim 
como, para posteriores análises pelos Órgãos de Controle Interno e Externo.  
9.7. Os padrões de cores definidos no Termo de Referência deverão, obrigatoriamente, ser 
utilizados nas amostras fornecidas, sob pena de desclassificação. 
 
10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Limoeiro do Norte, ao qual será o 
órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.  
10.1.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem CLASSIFICADO terá o 
prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 82 da Lei 
nº 14.133 de 1º de Abril 2021. 
10. 2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
10.8. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.  
10.9. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
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10.10. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não de fornecimentos decorrentes da adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata assumidas com o 
órgão gerenciador e os órgãos participantes.  
10.11. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
10.12. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e/ou 
regulamento do Município. 
10.13.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da sua publicação, conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
10.13.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
10.14. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte, a ser informada da lavratura 
do contrato. 
10.15. Quando o vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro 
licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitação e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de 
Preços.  
10.2.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.2.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
10.2.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
10.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2.2.1.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
10.2.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
10.2.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
10.2.6. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
10.2.7. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.2.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.2.9. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
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10.2.10. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
10.3. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
10.3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:  
10.3 2. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
I - por razão de interesse público; ou  
II - a pedido do licitante cujo os preços estão registrados.  
10.3.2. Pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do Norte:  
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de 
Registro de Preços; 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de 
empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de serviços ou 
contrato no prazo estabelecido;  
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a autoridade 
competente fará a adjudicação/homologação do objeto do presente certame à Licitante 
vencedora.  
11.2. Será facultado ao SAAE de Limoeiro do Norte, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
11.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 
acima, o SAAE de Limoeiro do Norte, poderá convocar os Licitantes remanescentes, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:  
11.3.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
10.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
11.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por 

escrito. 
 
12. DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

12.1. O Município de Limoeiro do Norte/CE, com a interveniência do Serviço Autônomo de 
Água Esgoto-SAAE, enquanto órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta 
licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida 
por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 
12.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará 
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os autos do processo ao Agente de contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.3. O Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar 
a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
12.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do 
Norte, através do SAAE, será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
12.5. O Contrato terá vigência até 31 de dezembro, a partir da data de sua assinatura, 
nos casos previstos de acordo com o Art. 106 e 107 da Lei nº. 14.133/21, com vantagens 
para o SAAE. 
12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 
 
13.  DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de 
contrato e pela equipe de fiscalização de contratos, representantes da Administração 
especialmente designados conforme estabelecidos no art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/2021e nos ditames colocados pela portaria 031/2024 do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Limoeiro do Norte. 
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
13.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 
14.133/2021, deverão ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 

nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
13.6. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
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a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 
13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.8. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
13.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
13.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
13.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do 
art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
 
14.  DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
14.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 
forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 
preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à 
Administração Pública, como critério de atualização monetária.  
14.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor.  
14.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. (Art. 131, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
14.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
15.  DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.  
15.2. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
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vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência 
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.   
15.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, 
cujos dados constem do cadastro municipal.  
15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento.  
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 10 (dez) dias corridos para todos 
os lotes, nos locais a serem definido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-
SAAE, que será à Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte-CE, a partir 
da emissão da solicitação, conforme especificações do termo de referência 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.  
15.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no 
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas 
técnicas vigentes.  
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Município de Limoeiro do Norte/CE.  
15.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.  
15.2.6. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a 
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
15.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.  
15.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
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15.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

15.6.1. Não produziu os resultados acordados;  
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  
15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado 
e juntado ao processo de pagamento.  
15.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a 
(transferência eletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento (transferência eletrônica).  
15.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato 
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.12. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
 
16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Solicitar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra/produtos.  
16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações 
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato.  
16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que 
possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
16.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
16.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do 
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 
16.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no Termo de Referência; 
16.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após 
o procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao 
contraditório; 
16.9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados os produtos, inclusive 
horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível 
de alteração, conforme conveniência para CONTRATADA. 
16.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
16.11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
16.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
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16.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução deste Contrato. 
16.14. Indicar os locais onde serão entregues onde os serviços serão prestados. 
16.15. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, em conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Entregar os produtos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
17.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
17.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual.  
17.5.  Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
17.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de 
Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 
17.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
17.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua notificação. 
17.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
17.11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
17.12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca dos produtos, procedência, qualidade e 
garantia. 
17.13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE; 
17.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
17.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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17.16.  Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os 
regulamentos pertinentes. 

17.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de 
acordo com as necessidades das Administrativas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE; 
17.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais 
condições constantes na proposta apresentada na licitação; 
17.19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no 
prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a 
Administração poderá relevar atraso quanto aos prazos acima referidos. 
17.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de 
acordo com as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, conforme 
especificações do Anexo I, Termo de Referência. 
17.21. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos 
específicos, quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: 
de qualidade, resistência e durabilidade dos produtos a serem adquiridos, bem como a 
segurança aos usuários. 

 
18.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS     
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  
a. der causa à inexecução parcial do contrato;  
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c. der causa à inexecução total do contrato;  
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
18.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  
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18.2.4. Multa:  
18.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
18.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega 
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, 
sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
18.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total 
do contrato.  
18.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.   
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021)  
18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
18.8.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e execução. 
18.8.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento: 
18.8.2.1. Constata pela comissão de fiscalização do contrato, será enviado para o setor 
financeiro o relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste no prazo de 
5 (cinco) dias. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, o procedimento será 
encaminhado para a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE Limoeiro do 
Norte/CE. 
18.8.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE realizar as diligências 
necessárias para que seja sanada a irregularidade respeitando os prazos estabelecidos 
neste Edital. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, formulará parecer 
considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade superior e ao Agente 
de contratação. 
18.8.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento: 
18.8.3.1. Havendo aplicação de multa, a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE 
Limoeiro do Norte encaminhará parecer à autoridade superior para que envie o processo 
administrado para a procuradoria do Município de Limoeiro do Norte para a produção do 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM e a devida inscrição da contratada irregular 
na dívida ativa. 
18.8.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE Limoeiro do Norte, 
enviar parecer ao Agente de contratação para que seja rescindido o contrato e convocado 
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a empresa seguinte da ordem de classificação, desde que mantidas as condições do 
julgamento, ou que seja realizado novo certame. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 
2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 2021 (art. 159).  
18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
19. DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da 
Lei nº 14.133/21; 
20.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei nº 14.133/21 poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
19.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo; 
19.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
19.1.3.1. Devolução da garantia; 
19.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
19.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei nº 
14.133/21:  
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ao 
Serviço Autônomo de Água Esgoto - SAAE;  
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
19.3. A Extinção do contrato poderá ser: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
 
20. DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
20.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato;  
20.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
20.1.3 Motivação social e ambiental do contrato;  
20.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
20.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
20.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
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20.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados;  

20.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, 
das obras ou das parcelas envolvidas;  
20.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
20.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
20.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
20.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis.  
20.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  
20.4. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis.  
20.5. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  
20.6. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas 
no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, 
prorrogável uma única vez. 
 
21.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
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financeiro multilateral promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 

licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 

prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

22. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

22.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados o Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE, serem inseridos por meio 
eletrônico (somente serão acolhidos os pedidos) nos campos da Plataforma 
https://bllcompras.com, ou ainda no endereço pessoalelicitacao@saae-
limoeiro.com.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do pregão e o 
Agente de contratação responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
22.2. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contado 
da data de recebimento do pedido desta. 
22.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa física e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste 
subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
22.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

23.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
22.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços. 
22.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas de preços. 
22.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas de preços. 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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22.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de contratação 
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 

confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para 
a resposta. 
22.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de contratação, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
22.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Limoeiro do Norte /CE poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 
processo. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na 
aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade 
das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato 
impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá declará-los quando 
ocorridos durante o certame.   
23.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá 
ser:  
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 

do processo;  

b) revogada, por conveniência do Serviço Autônomo de Água Esgoto - SAAE, decorrente de 

motivo superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;  

23.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário 
oficial de Brasília, Distrito Federal.    
23.4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local.  
23.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de 
Pregão do Serviço Autônomo de Água Esgoto - SAAE, localizada à Av. Dom Aureliano Matos, 
nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte – CE, no horário das 07:30 até às 13:00 horas, ou  
poderá ser lido através dos sites: www.tce.ce.gov.br ou https://bllcompras.com/. 
23.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de contratação e, dependendo do caso, 
pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.  
23.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
23.8. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
23.9.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
23.10.  O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, 
se for o caso, para representá-lo na execução do contrato.  
23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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24.  DO FORO 
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
 
 

Limoeiro do Norte, CE 09 de abril de 2026 
 
 
 

Gabriel da Silva Frederico 
AUTORIDADE COMPETENTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02060001.2025PE 

 
 
OBJETO: ESCOLHA DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS –SRP, PARA FUTURA E EVENTIUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, conforme descritos neste Termo. 
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE/CE    
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTE; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo:  
 

SAAE - LNO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE/CE    
ÓRGÃO: Unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela 
contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de 
governo digital dos seus órgãos e entidades; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
D.O.M.: Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte; 
PNCP: Portal Nacional de Contratações Públicas (www.gov.br/pncp/pt-br) 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com 
o Município de LIMOEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 

https://bllcompras.com/ (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no link – acesso 
público. 
 
ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente do SAAE - 
LNO, conforme especificação do item abaixo discriminado. 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com 
critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal 
nº 14.333/2021 de 01 de abril de 2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei municipal n°2.437/2024,Decreto Municipal 
n°417/2023 e n°418/2023 e demais normas pertinentes 
 
DA JUSTIFICATIVA 
1. A aquisição de tubos de PVC (Policloreto de Vinila) para atender as necessidades do SAAE 

de Limoeiro do Norte, é de fundamental para a infraestrutura e o bom funcionamento das 

atividades de manutenção de diversas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE. Tendo 

em vista o Ato de Revogação do Processo do Pregão eletrônico n° 01120001.2025PE, 

em virtude da quebra de planilha quando da importação para a Plataforma BLL, verificou-

se que ao Incluir os itens do Termo de Referência, no item 6, (TUBO DEFOFO 1 MPa JEI 

DN250mm/DE274mm) e o restante do texto, ficou descrito no Item 07, para ambos os Lotes, 

ocasionado pela quebra da importação da planilha para dentro da Plataforma de Licitação. 

2. Ocorre, que a partir da sequência quebrada, houveram alternância da sequencia de 
valores unitários para os demais itens da planilha, onde não atenderia aos preços estimados 
inicialmente para nossa Contratação, não sendo possível fazer correções após a disputa, 
tendo em vista que não seria possível reformular valores consistentes e negociados abaixo 
do estimado, e ainda outra falha, foi detectada que Não inclusão do item 10 (TUBO DEFOFO 
1MPA JEI DN500MM/DE532MM.), do Termo de Referência que não foi incluído na planilha 
da Plataforma. Desta forma, para garantirmos a eficácia e as devidas correções para a 
próxima licitação na futura contratação segura e correta pela administração pública, mas 

deve ser utilizada com cautela e de acordo com a legislação vigente. A justificativa técnica e 
a garantia de competitividade são elementos essenciais para a validade da proposta, 
requisito fundamental para uma republicação de edital.  
 
Quando do novo lançamento do processo, justifica-se por uma série de fatores técnicos, 
econômicos e ambientais. Abaixo, detalhamos os principais pontos que fundamentam essa 
compra: 
1.1. Versatilidade e aplicações abrangentes 
Os tubos de PVC são extremamente versáteis, com aplicações em uma vasta gama de 
projetos de infraestrutura pública: 
 Sistemas de Abastecimento de Água: Utilizados em redes de distribuição de água potável, 

desde adutoras até ramais domiciliares, devido à sua atoxicidade e resistência à corrosão. 
 Redes Coletoras de Esgoto: Essenciais para a coleta e transporte de efluentes sanitários, 

suportando substâncias químicas presentes no esgoto e garantindo a estanqueidade do 

sistema. 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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 Drenagem Pluvial: Empregados em sistemas de captação e escoamento de águas da 
chuva, prevenindo enchentes e alagamentos em áreas urbanas e rurais. 

 Instalações Prediais: Indispensáveis em edificações públicas (escolas, hospitais, postos 
de saúde, repartições) para instalações hidráulicas de água fria e quente, esgoto e 
ventilação. 

 Irrigação: Em projetos agrícolas de órgãos públicos, contribuem para sistemas de 
irrigação eficientes e de baixo custo. 

 Conduítes para Fiação Elétrica e Telecomunicações: Protegem cabos e fiações, garantindo 
a segurança e a integridade das instalações. 

1.2. Durabilidade e Longa Vida Útil 
Os tubos de PVC apresentam uma excelente durabilidade e resistência a diversos fatores, o 
que resulta em uma longa vida útil para as instalações: 
 Resistência à Corrosão: Diferente de outros materiais, o PVC não sofre corrosão por 

agentes químicos presentes na água, solo ou esgoto, o que minimiza a necessidade de 
reparos e substituições frequentes. 

 Resistência a Abrasão: Suportam o transporte de fluidos com partículas em suspensão 
sem sofrer desgaste significativo. 

 Estabilidade Química: Não reagem com a maioria dos produtos químicos encontrados em 
sistemas de saneamento e drenagem. 

 Resistência a Impactos: Possuem boa resistência mecânica, o que reduz o risco de danos 
durante o transporte, instalação e operação. 

1.3. Custo-Benefício Favorável 
A escolha do PVC oferece um ótimo custo-benefício para o poder público, considerando o 
ciclo de vida do produto: 
 Preço Acessível: O custo inicial de aquisição dos tubos de PVC é geralmente mais baixo 

em comparação com outros materiais como ferro fundido, concreto ou cobre. 
 Baixo Custo de Instalação: São leves e fáceis de manusear, o que agiliza o processo de 

instalação e reduz a necessidade de mão de obra especializada e equipamentos pesados. 
As juntas de PVC são simples e eficientes. 

 Redução de Perdas: A estanqueidade das uniões e a resistência à incrustação minimizam 
perdas de água em sistemas de abastecimento e evitam vazamentos em redes de esgoto. 

 Baixa Manutenção: A durabilidade e resistência do material resultam em custos de 
manutenção significativamente menores ao longo do tempo, liberando recursos públicos 
para outras prioridades. 

1.4. Sustentabilidade e aspectos ambientais 
A utilização de tubos de PVC também se alinha a princípios de sustentabilidade e 
responsabilidade ambiental: 
 Material Reciclável: O PVC é um material 100% reciclável, contribuindo para a economia 

circular e a redução do descarte de resíduos. 
 Processo Produtivo Eficiente: A fabricação de tubos de PVC consome menos energia em 

comparação com outros materiais, e os processos atuais são cada vez mais otimizados 
para reduzir o impacto ambiental. 

 Não contaminante: Por ser inerte, não libera substâncias tóxicas para a água ou solo, 
sendo seguro para o transporte de água potável. Por tanto a compra de ‘tubos de PVC 
simplifica as etapas de logística e execução das obras: 

 Transporte facilitado: O baixo peso reduz os custos de transporte e a complexidade 
logística. 

 Manuseio Simples: Podem ser facilmente cortados, unidos e instalados no local da obra, 
mesmo em condições adversas. 

 Conexões Seguras: As conexões por anel de borracha ou junta soldável (com adesivo) 
garantem a estanqueidade e a segurança do sistema. 
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Diante do exposto, a compra de tubos de PVC para Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE é uma decisão estratégica que oferece soluções eficientes, econômicas e sustentáveis 

para a construção, manutenção e expansão de infraestruturas essenciais. A sua 
versatilidade, durabilidade, baixo custo de ciclo de vida e facilidade de instalação fazem do 
PVC o material de escolha para garantir a qualidade e a longevidade dos serviços públicos 
prestados à população. 
 
DAS NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO  
Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público) - inciso I do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

A contratação para compra de Tubos PVC para o SAAE de Limoeiro do Norte, em decorrência 

das necessidades relacionadas à manutenção, expansão e melhoria dos sistemas de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário deste município, onde podemos destacar as 

principais necessidades podem ser detalhadas da seguinte forma: 

 

1. Manutenção Preventiva e Corretiva da Rede Existente 

 Substituição de Tubulações Danificadas: Redes antigas ou danificadas por desgaste 

natural, intempéries ou outros fatores necessitam de substituição de trechos ou da 

totalidade da tubulação para evitar vazamentos, perdas de água, interrupção no 

abastecimento e problemas de saneamento. 

 Reparo de Vazamentos: Vazamentos são uma constante em redes de saneamento. Ter 

tubos PVC em estoque é crucial para a rápida reparação, minimizando perdas de água 

tratada e transtornos à população. 

 Desobstrução e Limpeza: Em alguns casos, a manutenção pode envolver a substituição 

de tubos obstruídos ou que não permitem uma limpeza eficiente. 

 

2. Expansão do Sistema de Abastecimento e Esgotamento 

 Novas Ligações Domiciliares: Com o crescimento urbano e a demanda por serviços de 

água e esgoto em novas áreas ou em imóveis que ainda não possuem ligação, há a 

necessidade de instalar novas redes de distribuição de água e coletoras de esgoto. 

 Ampliação de Adutoras e Redes de Distribuição: Para atender ao aumento da 

demanda populacional ou para melhorar a pressão e a distribuição da água em 

determinadas regiões, são necessárias obras de ampliação das redes. 

 Implantação de Redes Coletoras de Esgoto: Em Limoeiro do Norte, como em muitos 

municípios brasileiros, a cobertura de esgotamento sanitário ainda é um desafio. A 

aquisição de tubos PVC é fundamental para a expansão da rede coletora e a instalação 

de ligações prediais de esgoto, visando a melhoria da saúde pública e ambiental. 

 

3. Projetos de Melhoria e Otimização do Sistema 

 Modernização da Infraestrutura: A substituição de tubos antigos por tubos PVC mais 

modernos e resistentes pode melhorar a eficiência da rede, reduzir perdas e otimizar o 

fluxo de água e esgoto. 

 Obras de Drenagem: Embora o foco principal seja água e esgoto, o SAAE também pode 

ter necessidades de tubos PVC para projetos de drenagem pluvial, especialmente em 

áreas propensas a alagamentos. 
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 Atendimento a Normas Regulatórias: A contratação de tubos PVC de qualidade e 

dentro das normas técnicas é essencial para garantir a segurança e a conformidade dos 

sistemas com a legislação vigente. 

 
4. Garantia da Continuidade dos Serviços Essenciais 

 Estoque Estratégico: A compra de tubos PVC em quantidade suficiente e variados 

diâmetros garante que o SAAE tenha material disponível para emergências, manutenções 

programadas e imprevistas, evitando a interrupção dos serviços. 

 Economia de Recursos: A aquisição através de processos licitatórios (como o Registro 

de Preços) permite que o SAAE obtenha os materiais a preços mais competitivos, gerando 

economia para a autarquia. 

Em resumo, a necessidade de contratação de tubos PVC pelo SAAE de Limoeiro do Norte 

está intrinsecamente ligada à sua responsabilidade de garantir o acesso à água potável e o 

tratamento de esgoto de forma eficiente e contínua para a população, por meio da 

manutenção, expansão e modernização da infraestrutura de saneamento básico do 

município. 

 

DOS OBJETIVOS   
1. A compra de canos em PVC pelo SAAE de Limoeiro do Norte tem objetivos estratégicos 

que visam garantir a eficiência e a sustentabilidade dos serviços de saneamento básico para 

a população. Podemos resumir esses objetivos em três pilares principais: 

1.1. Assegurar a Manutenção Contínua da Infraestrutura 
O primeiro e mais imediato objetivo é manter a rede existente de água e esgoto funcionando 
sem interrupções. Isso envolve: 
Reparo de Vazamentos e Rupturas: É fundamental ter canos PVC em estoque para agir 
rapidamente em caso de vazamentos ou rompimentos na rede de distribuição de água ou 
na rede coletora de esgoto. Quanto mais rápido o reparo, menores as perdas de água tratada 
e os transtornos para os moradores. 
Substituição de Tubulações Deterioradas: Com o tempo, as tubulações sofrem desgaste 
natural, corrosão ou danos externos. A compra regular de canos PVC permite a substituição 
programada de trechos da rede que estão em mau estado, prevenindo problemas maiores 
no futuro. 
Melhoria da Eficiência Operacional: A substituição de canos antigos por novos, 
especialmente os de PVC que oferecem boas durabilidade e resistência, contribui para 
reduzir perdas por vazamento e otimizar o fluxo, diminuindo custos operacionais. 
 
1.2. Apoiar a Expansão e Modernização dos Sistemas 
Com o crescimento da cidade e a demanda por serviços de saneamento, o SAAE precisa 
expandir sua infraestrutura. Os canos PVC são essenciais para: 
Novas Ligações Domiciliares: A instalação de redes de água e esgoto em novas áreas 
urbanas ou rurais, bem como a realização de novas ligações para imóveis que ainda não as 
possuem, exige a aquisição de canos de diversos diâmetros. 
Ampliação da Cobertura de Esgotamento Sanitário: Um dos maiores desafios dos 
municípios é a cobertura de esgoto. A compra de canos PVC é crucial para a ampliação das 
redes coletoras de esgoto, contribuindo diretamente para a saúde pública e a proteção 
ambiental em Limoeiro do Norte. 
Projetos de Melhoria e Inovação: A utilização de canos PVC mais modernos e com 
tecnologias aprimoradas pode fazer parte de projetos para melhorar a qualidade do serviço, 
como aumento da pressão da água, redução de odores em esgoto, ou melhoria na drenagem. 
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Otimizar a Gestão de Recursos. Além dos aspectos operacionais, a aquisição de canos 
PVC também tem objetivos relacionados à gestão e conformidade: 

Controle de Custos: Realizar compras em maior volume (geralmente por meio de licitações, 
como o Pregão Eletrônico) permite ao SAAE negociar preços mais vantajosos e garantir uma 
economia de recursos públicos. 
 

2. Este termo segue o rito referente segue em conformidade com o art. 18, inciso II da Lei 

nº 14.133/2021, a contratação objetiva atender as demandas previamente identificadas, 

corroborando com o planejamento estratégico da entidade e otimizando os recursos 

disponibilizados para o atendimento adequado às suas necessidades operacionais e 

estratégicas dentro do exercício em questão.  

3. A Previsão no Plano anual de Contratações no item para Dotação orçamentária n° 

1401.04.122.0401.2.082 Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto-SAAE; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00; Material de consumo; Sub elemento 

3.3.90.30.99 Outros Materiais de consumo. Fonte de Recurso: 1753000000, Taxas, 

contribuições e preços públicos com recursos do SAAE - LNO, consignado no Orçamento de 

2026. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
A contratação aquisitiva de tubos de PVC relaciona-se de forma fundamental aos sistemas 

de captação, tratamento e distribuição de água, assim como também com a coleta e descarte 

de esgoto, pois sem esses tubos seria impossível realizar todo esse processo. Analogicamente 

comparando, os tubos de PVC são as veias ou artérias onde o sangue (água) é distribuído 

pelo corpo (município) depois de bombeado pelo coração (motor bomba). A necessidade da 

contratação se fundamenta na manutenção continua das atividades operacionais 

desenvolvidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Limoeiro do Norte, uma 

vez que os sistemas de distribuição de água e coleta de esgoto dependem dos tubos de PVC 

para cumprir o seu papel, sendo crucial para garantir a qualidade dos serviços à população 

local. Os tubos de PVC são imprescindíveis para afiançar o funcionamento diário e o 

fornecimento constante de água tratada e a coleta adequada de esgoto, prevenindo 

problemas de saúde pública e ambientais. Os tubos de PVC a serem adquiridos visam 

atender as demandas urgentes e contínuas dos fluidos transportados pelo sistema, seja 

água ou esgoto, assim como também consentir, bem-estar e saúde pública e ações 

preventivas com relações a doenças através de contaminações na água ou de esgoto a céu 

aberto. 

Essa contratação é de interesse público relevante, uma vez que impacta diretamente o bem-

estar dos cidadãos de Limoeiro do Norte, visto que se relaciona as atividades operacionais 

continuas e o andamento de suas funções. Os itens solicitados são específicos e essenciais 

para o pleno funcionamento organizacional e sua contratação, geralmente está ligada à 

necessidade de manter ou ampliar os sistemas de distribuição de água e coleta de esgoto, 

bem como afiançar a qualidade dos fluidos transportados, garantindo a eficiência e a 

qualidade dos serviços de água e esgoto prestados à população. Os tubos de PVC 

necessários podem variar dependendo do tipo de atividade a ser realizada ou do tipo de 

ambiente à ser utilizado. No entanto, alguns exemplos comuns incluem: 

A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 

iniciando com a sua assinatura, e findando por 12 (doze) meses a partir de sua data de 

Assinatura, nos termos do art. 106, Inciso I da Lei nº 14.133/21. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS AS COMPRAS 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
 
DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E FORMAÇÃO DOS LOTE  

QUADRO RESUMO DA QUANTIDADE 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

1 TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN50MM/DE60MM METRO 12.000 

2 TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN75MM/DE85MM METRO 6.000 

3 TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN100MM/110MM METRO 6.000 

4 TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN150MM/DE170MM METRO 2.400 

5 TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN200MM/DE222MM METRO 1.200 

6 TUBO DEFOFO 1 MPA JEI DN250MM/DE274MM METRO 600 

7 TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN300MM/326MM METRO 1980 

8 TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN350MM/DE378MM METRO 1.920 

9 TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN400MM/DE429MM METRO 1.920 

10 TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN500MM/DE532MM. METRO 1.920 

11 TUBO COLETOR OCRE JEI DN100MM/DE110MM. METRO 600 

12 TUBO COLETOR OCRE JEI DN150MM/DE160MM METRO 288 

 
LOTE 01 – COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO NID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

01 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN50MM/DE60MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 50mm 
e diâmetro externo de 60mm, Classe 12 com 
resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 9.000 22,92 206.280,00 

02 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN75MM/DE85MM. 
especificação: Diâmetro interno (nominal) de 75mm 
e diâmetro externo de 85mm, Classe 12 com 
resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 4.500 34,09 153.405,00 

03 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN100MM/DE110MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
100mm e diâmetro externo de 110mm, Classe 12 
com resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 4.500 55,67 250.515,00 

04 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN150MM/DE170MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
150mm e diâmetro externo de 170mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.800 130,00 234.000,00 

05 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN200MM/DE222MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
200mm e diâmetro externo de 222mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 900 271,67 244.503,00 

06 
TUBO DEFOFO 1 MPa JEI N250mm/DE274mm 
Diâmetro interno (nominal) de 250mm e diâmetro 
externo de 274mm, Classe PN 10 (10bar = 1Mpa = 

Metro 450 336,67 151.501,50 
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10kgf/cm²) ou superior e ser resistente a impactos 
e compressão do solo. MATERIAL NÃO RECICLADO 

07 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN300MM/DE326MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
300mm e diâmetro externo de 326mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.485 483,33 717.745,05 

08 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN350MM/DE378MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
350mm e diâmetro externo de 378mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.440 664,00 956.160,00 

09 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN400MM/DE429MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
400mm e diâmetro externo de 429mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.440 795,00 1.144.800,00 

10 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN500MM/DE532MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
500mm e diâmetro externo de 432mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.440 2.066,67 2.976.004,80 

11 

TUBO COLETOR OCRE JEI 
DN100MM/DE110MM. Especificação: Diâmetro 
interno (nominal) de 100mm e diâmetro externo de 
110mm, Classe de rigidez (CR) 5000Pa ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 450 35,00 15.750,00 

12 

TUBO COLETOR OCRE JEI 
DN150MM/DE160MM. Especificação: Diâmetro 
interno (nominal) de 150mm e diâmetro externo de 
160mm, Classe de rigidez (CR) 5000Pa ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 216 62,67 13.536,72 

Valor estimado para 0 lote 01 7.064.201,07 

 
LOTE 02 – COTA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

 

ITEM DESCRIÇÃO NID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

01 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN50MM/DE60MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 50mm 
e diâmetro externo de 60mm, Classe 12 com 
resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 3.000 22,92 68.760,00 

02 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN75MM/DE85MM. 
especificação: Diâmetro interno (nominal) de 75mm 
e diâmetro externo de 85mm, Classe 12 com 
resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.500 34,09 51.135,00 

03 

TUBO PVC PBA CL-12 JEI DN100MM/DE110MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
100mm e diâmetro externo de 110mm, Classe 12 
com resistência de 0,6Mpa (6kgf/cm2) ou superior, 

resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 1.500 55,67 83.505,00 



 

 

S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  D E  L I M O E I R O  D O  N O R T E  

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 – CENTRO – CEP 62930-000 | CNPJ 07.625.932/0001-79 - FONE: (88)3423-4200 | 

  Site:  www.saae.limoeirodonorte.ce.gov.br | E -mail: l icitacao@saae-limoeiro.com.br 

04 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN150MM/DE170MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
150mm e diâmetro externo de 170mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 600 130,00 78.000,00 

05 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN200MM/DE222MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
200mm e diâmetro externo de 222mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 300 271,67 81.501,00 

06 

TUBO DEFOFO 1 MPa JEI  N250mm/DE274mm 
Diâmetro interno (nominal) de 250mm e diâmetro 
externo de 274mm, Classe PN 10 (10bar = 1Mpa = 
10kgf/cm²) ou superior e ser resistente a impactos 
e compressão do solo. MATERIAL NÃO RECICLADO 

Metro 150 336,67 50.500,50 

07 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN300MM/DE326MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
300mm e diâmetro externo de 326mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 495 483,33 239.248,35 

08 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN350MM/DE378MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
350mm e diâmetro externo de 378mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 480 664,00 318.720,00 

09 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN400MM/DE429MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
400mm e diâmetro externo de 429mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 480 795,00 381.600,00 

10 

TUBO DEFOFO 1MPA JEI DN500MM/DE532MM. 
Especificação: Diâmetro interno (nominal) de 
500mm e diâmetro externo de 432mm, Classe PN 
10 (10bar=1Mpa=10kgf/cm2) ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 480 2.066,67 992.001,60 

11 

TUBO COLETOR OCRE JEI 
DN100MM/DE110MM. Especificação: Diâmetro 
interno (nominal) de 100mm e diâmetro externo de 
110mm, Classe de rigidez (CR) 5000Pa ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 150 35,00 5.250,00 

12 

TUBO COLETOR OCRE JEI 
DN150MM/DE160MM. Especificação: Diâmetro 
interno (nominal) de 150mm e diâmetro externo de 
160mm, Classe de rigidez (CR) 5000Pa ou superior, 
resistente a impactos e compressão do solo. NÃO 
PODE SER FABRICADO COM MATERIAL. 

Metro 72 62,67 4.512,24 

Valor estimado para 0 lote 02 2.354.733,69 

 
JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES  
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser 
aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais 
viável, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a 
cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor 
maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia 
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de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade 
gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no 

julgamento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de 
julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores 
como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar 
os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos 
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público 
demanda obter mediante a contratação. 
 
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes 
aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha 
a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, 
beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão 
justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho 
de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão 
do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por 
parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de 
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.  
 
Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu 

contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em 
LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, 
certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 
 
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  
 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para a diminuição de custos. Quanto maior a 

quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 

decorrência do barateamento do custo da produção 

(economia de escala na indústria), quer porque há 

diminuição da margem de lucro (economia de escala 
geralmente encontrada no comércio)”.   

 
Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 
quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada 
pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à 
competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: 
José Jorge).  
 
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:   
 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 

decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 

especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 

solução mais adequada no caso concreto".   
 



 

 

S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  D E  L I M O E I R O  D O  N O R T E  

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 – CENTRO – CEP 62930-000 | CNPJ 07.625.932/0001-79 - FONE: (88)3423-4200 | 

  Site:  www.saae.limoeirodonorte.ce.gov.br | E -mail: l icitacao@saae-limoeiro.com.br 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a 
divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo 

ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja 
restrição à competitividade. 
Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se 
por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às 
necessidades e eficiência administrativas no presente caso. 
 

ESTIMATIVO DOS PREÇOS E/OU PREÇOS REFERENCIAIS 
1.Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO SAAE - LNO/CE, se utilizou pelo sistema locado de Cotação de preços, 
nº 202512010001, usando do sistema M2A Tecnologia, obtido pelo IP nº 206.42.38.199, 
através do Sistema M2A Tecnologia, conforme mapa apurado. Assim, para obtenção de 
preços fez-se necessária pesquisas direta,  onde foram encaminhados e-mails para as 
seguintes empresas, que atuam no mercado atual, a fim de solicitar proposta de preços, 
para a realização do processo. A seleção desses fornecedores baseou-se na experiência 

técnica e na capacidade comprovada de atender ao setor público, assegurando cotações que 
são representativas e atualizadas, trouxeram dados consistentes que complementaram 
informações de bases o ciais, permitindo uma estimativa de preço realista e adequada às 
necessidades específicas do objeto de contratação. Cumprindo as exigências da IN 
SEGES/ME nº 65/2021, Artigo 5º, Inciso IV. 
 

O preço estimado para a contratação é de R$ 9.418.934,76 (nove milhões, quatrocentos 

e dezoito mil, novecentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos). Esse valor, 

resultado de uma pesquisa de preços nº 20250318000, reflete uma estimativa alinhada 

com as práticas atuais do setor e assegura que o processo licitatório seja fundamentado em 

valores justos e realistas. Certifica-se, assim, que o preço estimado atende aos requisitos de 

vantajosidade e economicidade exigidos pela Administração, promovendo uma contratação 

pública e ciente e em conformidade com o interesse público. Tendo em vista ainda que ainda 

não possuímos um catálogo eletrônico próprio, como rege o Artigo 19 da Lei nº 

14.133/2021, os serviços pesquisados não existem na base de dados do CATMAT ou 

CATSERV, comprometendo a busca por informação essencial e pelo quantitativo extenso de 

itens deste processo, tendo assim sido respeitado o estabelecido no Decreto municipal nº 

418 de 28 de abril de 2023 e art. 5º, IV da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de 

julho de 2021. 

 
JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
1. Inciso II do art. 47 da Lei n 14.133, de 2021, dispõe: “As licitações de serviços atenderão 
aos princípios: do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso”. 
2. A ordem instituída no dispositivo é clara no sentido de que o objeto seja parcelado a fim 
de melhor aproveitar os “recursos disponíveis no mercado” e de ampliar a “competitividade” 
do certame. No caso em questão, o objeto da contratação será composto POR LOTES, e para 
fins de classificação, serão considerados o menor preço GLOBAL. Neste sentido, 
esclarecemos que nossa análise aponta para os itens, através de LOTES do objeto.  
 
DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
1. A solução integral para dá a aquisição de tubos em PVC visa otimizar a infraestrutura, 

garantindo um serviço de melhor qualidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Limoeiro do Norte-CE, será fundamentada considerando as melhores práticas de mercado 
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e utilizando como base o estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Essa abordagem assegura 
a efetividade da ação governamental focada no atendimento das necessidades públicas, 

priorizando a eficiência e economicidade, bem como garantindo a observância aos princípios 
da administração pública. 
2. No processo de definição da solução mais adequada, foi realizada uma extensa análise 
de mercado, onde diversas alternativas foram estudadas, incluindo revisões de 
especificações técnicas, avaliações de desempenho, durabilidade e compatibilidade dos 
materiais. Critérios como sustentabilidade, impacto ambiental, custos de aquisição e de 
longo prazo (considerando o ciclo de vida do produto), além da conformidade com as normas 
técnicas e de segurança foram rigorosamente avaliados. 
3. A escolha final recai sobre a solução que apresenta a melhor relação custo-benefício para 
a Administração Pública, observando não somente o preço como critério de seleção, mas 
também a qualidade, disponibilidade no mercado, prazo de entrega e conformidade com as 
especificações técnicas exigidas. Adicionalmente, medidas como a implementação de 
práticas sustentáveis por parte dos fornecedores, uso de materiais recicláveis, e adoção de 
procedimentos de logística reversa foram valorizadas na escolha da solução, alinhadas às 
políticas de desenvolvimento sustentável do município de Limoeiro do Norte/CE e em 
consonância com o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, conforme 
preconizado pelo Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
4. Conclui-se, portanto, que a solução escolhida representa a opção mais vantajosa e 
adequada para atender às demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro 
do Norte-CE, cumprindo não apenas com os requisitos de eficiência e economicidade, mas 
também seguindo as orientações legais vigentes e respeitando os princípios de 
sustentabilidade ambiental. 
 
DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
1. São meios de afiançar o atingimento daquelas finalidades previstas no artigo 11, da Lei 
nº 14.133/2021, observando sempre os princípios insculpidos no caput do artigo 37, da 
Constituição, além dos direitos e garantias fundamentais previstos, sobretudo, em seu 
artigo 5º. Entre essas condições e exigências, previstas explícita ou implicitamente pela Lei 
nº 14.133/2021 para as diversas fases da licitação e da almejada contratação, as mais 
vantajosa, ensejados pelo Art. 87 da Lei 14.133, onde a Administração Pública deverão 
utilizar o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, na forma 
disposta em regulamento. Contudo a Lei de Proteção de Dados, em tais situações, a 
administração nada mais faz do que tratar todos esses dados, segundo o caput e o parágrafo 
único do artigo 1º, da Lei nº 13.079/2018, em que resta claro que as normas de proteção 
de dados pessoais são "de interesse nacional" e se aplicam, por conseguinte, às pessoas de 
direito público de todas as esferas da federação: União, estados, Distrito Federal e 
municípios. 
2. Os atos relacionados aos procedimentos são públicos e acessíveis, garantindo a todos os 
participantes desse certame direito subjetivo à estrita conformidade, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, inclusive com a possibilidade de solicitar vistas 
ou cópias (em formato digital ou impresso) de seus autos. Além disso, há concordância com 
o tratamento e uso dos dados pessoais dos representantes legais da pessoa jurídica 
qualificada, bem como dos seus profissionais e/ou responsáveis técnicos indicados nos 
documentos de habilitação apresentados. O órgão está autorizado a realizar o tratamento e 
compartilhamento de dados necessários para assegurar a transparência do procedimento, 
com a ressalva de que esse tratamento deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse 
público que justificam a disponibilização, conforme preconizado pelo artigo 7º da Lei nº 
13.709/2018, e artigo 5º, I a Lei Geral de Proteção de Dados. Cabe destacar que a 
apresentação da declaração de consentimento para o tratamento de dados pessoais é 
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opcional, portanto, a ausência dessa declaração por parte do interessado não resultará em 
sua inabilitação. 

 
DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
1. O Município de Limoeiro do Norte/CE, com a interveniência do Serviço Autônomo de 
Água Esgoto-SAAE, enquanto órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta 
licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida 
por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 
2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará 
os autos do processo ao Agente de contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
3. O Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar 
a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do 
Norte, através do SAAE, será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
5. O Contrato terá vigência até 31 de dezembro, a partir da data de sua assinatura, nos 
casos previstos de acordo com o Art. 106 e 107 da Lei nº. 14.133/21, com vantagens para 
o SAAE. 
6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 
 
DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de 
contrato e pela equipe de fiscalização de contratos, representantes da Administração 
especialmente designados conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021 e nos ditames 
colocados pela portaria 031/2024 do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do 
Norte. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
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5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 
14.133/2021, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, 
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
 
DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
2. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência 
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.   
2.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, 
cujos dados constem do cadastro municipal.  
2.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento.  
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 10 (dez) dias corridos para todos 
os lotes, nos locais a serem definido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-
SAAE, que será à Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte-CE, a partir 
da emissão da solicitação, conforme especificações do termo de referência 
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.  
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no 
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas 
técnicas vigentes.  
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Município de Limoeiro do Norte/CE.  

2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.  
2.6. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.  
3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.  
4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
6.1. Não produziu os resultados acordados;  
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento.  
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a 
(transferência eletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento (transferência eletrônica).  
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
11. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
12. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
 
DA GARANTIA CONTRATUAL 
1. Não haverá exigência da garantia da contratação 
 
DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 
forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 
preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à 
Administração Pública, como critério de atualização monetária.  
2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor.  
3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. (Art. 131, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

Compra/Serviço.  
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações 
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato.  
4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que 
possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do 
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 
7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no Termo de Referência; 
8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados os produtos, inclusive 
horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível 
de alteração, conforme conveniência para CONTRATADA. 
10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
14. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 
  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Entregar os produtos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual.  
5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 

que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 
8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua notificação. 
10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca dos produtos, procedência, qualidade e 
garantia. 
13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE; 
14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
16. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os 
regulamentos pertinentes. 
17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo 
com as necessidades das Administrativas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE; 
18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições 
constantes na proposta apresentada na licitação; 
19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo 
de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a 
Administração poderá relevar atraso quanto aos prazos acima referidos. 
20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo 
com as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, conforme especificações 
do Anexo I, Termo de Referência. 
21. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos 
específicos, quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: 
de qualidade, resistência e durabilidade dos produtos a serem adquiridos, bem como a 
segurança aos usuários. 
 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei).  

2.4. Multa:  

2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    

2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre 

o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos 

produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 

contrato.  

2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º).  

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 2021, em seu artigo 159.  

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
DA RECISÃO CONTRATUAL  
1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 
14.133/2021;  
1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses;  
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
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1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos;  
1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental.  
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observarão as 
seguintes disposições:  
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
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contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 

3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 2. Observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III- pagamento do custo da desmobilização. 
8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva 
da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido e terá direito a:  
1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  
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1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  

2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada 
por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, as seguintes consequências:  
2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;  
2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 
DA NULIDADE CONTRATUAL 
1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato;  
1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
3. Motivação social e ambiental do contrato;  
4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas;  
9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis.  
13. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  
14. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis.  
15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida 
a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  
16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas 
no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
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momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, 
prorrogável uma única vez. 

 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 

Gabriel da Silva Frederico 
AUTORIDADE COMPETENTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº. 2025___________ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE - LNO, 
E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
__________________, QUE ASSIM PARA O FIM 
QUE A SEGUIR DECLARAM: 
 
PREÂMBULO 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE - LNO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede a Av Dom Aureliano Matos n°1400, Limoeiro do Norte, Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.932/0001-79 neste ato representado pelo (a) 

Autoridade competente, Sr. (a) Gabriel da Silva Frederico, portador (a) do CPF nº. -------
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
______________________, com sede à __________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 
_________________, representada por ___________________, portador (a) CPF nº. 
_________________________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de 

acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02060001.2025PE, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições 
de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 02060001.2025PE 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Municipal n°2.437/2024, Decretos 
Municipais n°417/2023 e n°418/2023 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1- AQUISIÇÃO DE PEÇAS EM CONCRETO PREMOLDADO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO DO SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, Conforme especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o   
valor global de R$ ___________ ( ______________________________), sujeito as incidências 
tributárias legais. 

LOTE ________ 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTE V. UNIT V. TOTAL 

01      

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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4.1. Exercício 2025. Dotação orçamentária n° 1401.04.122.0401.2.082 Gerenciamento 
Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE; Elemento de Despesas: 

3.3.90.30.00; Material de consumo; Sub elemento 3.3.90.30.99 Outros Materiais de 
consumo. Fonte de Recurso: 1753000000, Taxas, contribuições e preços públicos com 
recursos do SAAE - LNO, consignado no Orçamento de 2025. 

 
  CLÁUSULA QUINTA – DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O Município de Limoeiro do Norte/CE, com a interveniência do Serviço Autônomo de 
Água Esgoto-SAAE, órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta licitação, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse 
órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma 
vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 
5.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará 

os autos do processo ao Agente de contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
5.3. O Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocará outro licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar 
a suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
5.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro 
do Norte, através do SAAE, será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
5.5. O Contrato será por _______ (________) meses, a partir da data de sua assinatura, nos 
casos previstos de acordo com o Art. 106 e 107 da Lei nº. 14.133/21, com vantagens para 
o SAAE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÕE DO CONTRATO 
6.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de 
contrato e pela equipe de fiscalização de contratos, representantes da Administração 

especialmente designados conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021 e nos ditames 
colocados pela portaria 031/2024 do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do 
Norte. 
6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
6.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
6.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 
14.133/2021, deverão ser observadas as seguintes regras: 
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I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se 
submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.  
7.2. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência 
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.   
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via 
fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.  
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento.  
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 10 (dez) dias corridos para todos 
os lotes, nos locais a serem definido pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-
SAAE, que será à Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte-CE, a 

partir da emissão da solicitação, conforme especificações do termo de referência 
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.  
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no 
Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas 
técnicas vigentes.  
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Município de Limoeiro do Norte/CE.  
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE.  
7.2.6. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a 
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
7.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
7.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.  
7.4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
15.6.1. Não produziu os resultados acordados;  
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento.  
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a 
(transferência eletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento (transferência eletrônica).  
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.11. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato 
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.12. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
8.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 
forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de 
preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à 
Administração Pública, como critério de atualização monetária.  
8.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor.  
8.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
8.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  
a. der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c. der causa à inexecução total do contrato;  

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  
9.2.4. Multa:  
9.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
9.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega 
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, 

sobre o valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
9.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
9.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.   
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021)  
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).  
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9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.8.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e execução. 
9.8.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento: 
9.8.2.1. Constata pela comissão de fiscalização do contrato, será enviado para o setor 
financeiro o relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste no prazo de 
5 (cinco) dias. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, o procedimento será 
encaminhado para a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE Limoeiro do 
Norte/CE. 
9.8.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE realizar as diligências 
necessárias para que seja sanada a irregularidade respeitando os prazos estabelecidos 
neste Edital. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, formulará parecer 
considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade superior e ao Agente 
de contratação. 
9.8.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento: 
9.8.3.1. Havendo aplicação de multa, a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE 
Limoeiro do Norte encaminhará parecer à autoridade superior para que envie o processo 
administrado para a procuradoria do Município de Limoeiro do Norte para a produção do 
Documento de Arrecadação Municipal – DAM e a devida inscrição da contratada irregular 
na dívida ativa. 
9.8.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica do SAAE Limoeiro do Norte, enviar 
parecer ao Agente de contratação para que seja rescindido o contrato e convocado a 
empresa seguinte da ordem de classificação, desde que mantidas as condições do 
julgamento, ou que seja realizado novo certame. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 2021 (art. 159).  
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).  
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Compra/Serviço.  
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato.  
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que 
possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
10.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
10.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do 
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 
10.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas, no Termo de Referência; 
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após 
o procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao 
contraditório; 
10.9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados os produtos, inclusive 
horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível 

de alteração, conforme conveniência para CONTRATADA. 
10.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
10.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 
10.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste Contrato. 
10.14. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, em conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. Entregar os produtos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

11.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual.  
11.5.  Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de 
Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato. 
11.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
11.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, 
contado da sua notificação. 
11.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  
11.11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
11.12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca dos produtos, procedência, qualidade e 
garantia. 
11.13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento das faturas efetuado pela CONTRATANTE; 
11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.16.  Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os 
regulamentos pertinentes. 
11.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de 
acordo com as necessidades das Administrativas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE; 
11.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
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Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais 
condições constantes na proposta apresentada na licitação; 

11.19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no 
prazo de 06 (seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a 
Administração poderá relevar atraso quanto aos prazos acima referidos. 
11.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de 
acordo com as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, conforme 
especificações do Anexo I, Termo de Referência. 
11.21. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos 
específicos, quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: 
de qualidade, resistência e durabilidade dos produtos a serem adquiridos, bem como a 
segurança aos usuários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 

pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 

contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
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licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 

prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da 
Lei nº 14.133/21; 
13.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei nº 14.133/21 poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
13.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo; 

13.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
13.1.3.1. Devolução da garantia; 
13.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
13.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei nº 
14.133/21:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ao 
Serviço Autônomo de Água Esgoto - SAAE;  
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
13.3. A Extinção do contrato poderá ser: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
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c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS MULTAS  
14.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
14.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados 
do termo de ordem de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao 
dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato.  
14.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que 
não aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor do contrato.  
14.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções.  
14.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 
prestada, ou cobrada judicialmente.  
14.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos 
cofres do CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis.  
14.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 
14.133/2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela 
Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIZAÇÃO  
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 
14.133/2021 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
17.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 17.2. 
Observarão as seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
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I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III- pagamento do custo da desmobilização. 
17.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
18.1.1. Devolução da garantia (se for o caso);  
18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
18.1.3. Pagamento do custo da desmobilização.  
18.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, as seguintes consequências:  
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração;  
18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA NULIDADE CONTRATUAL 

19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
19.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato;  
19.2.1. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso 
na fruição dos benefícios do objeto do contrato;  
19.3. Motivação social e ambiental do contrato;  
19.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
19.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
18.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
19.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indícios de irregularidades apontados;  
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19.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas;  

19.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
19.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
19.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
19.12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis.  
19.13. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.  
19.14. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
aplicação das penalidades cabíveis.  
19.15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será 
promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.  
19.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas 
no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, 
prorrogável uma única vez. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de LIMOEIRO DO NORTE - CE, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via 
administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o 
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas 
idôneas que também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 
LIMOEIRO DO NORTE - CE, ____ de _______________ de _____. 
_____________________________________ 
CONTRATANTE 
______________________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1.  _______________________________ 
CPF N.º __________________ 
 
2.  ________________________________ 
CPF N.º _________________  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADA 
 
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ______________.2025PE 

 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com sede 

_______________________, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 
Edital no que: 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITALÇAO 

a) Se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que 
está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

b) Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 
c) Declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.º 
______________.2025PE sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, 
de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

d) Declaro (amos) para todos os fins  de direito , especificamente  para participação  de 
licitação na modalidade  de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou 
empresa de pequeno  porte, para efeito do disposto na Lei Complementar  nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPIO 

DE LIMOEIRO DO NORTE. 
 
e) Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de 
__________________, da empresa ____________________, inscrita com o CNPJ nº 
________________________, com sede à _________________________, declaro para os devidos fins 
que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com O SERVIÇO 
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AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE (*) A Declaração será 
para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 

. 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

 

f) Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº 
_________________, residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de 
__________________, da empresa ____________________, inscrita com o CNPJ nº 
________________________, com sede à _________________________, DECLARO para os devidos 
fins que não tenho toda documentação apresentada neste certame está em conformidade 
com art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 
 

DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

 
g) Declararmos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, inclusive criminais e sob as penas da Lei, está em conformidade com art. 63, IV, 
da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021.  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) - LEI Nº 13.709/2018 

 
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ______________.2025PE 
 
A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com sede 
_______________________, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital 
no que: 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e criminal.  
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência 
da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.  
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.  
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos 
dados pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, 
endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.  
5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto 
na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município.  
6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
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inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar 
as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
                Local (UF)      ____________, ___ de _________________ de 20__.   
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta Adequada Final  

(Arrematante vencedor) 

 
Ao  
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Município de Limoeiro do Norte 
Pregão Eletrônico N.º ________________/2025PE 

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nº 14.133/21, 
de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20/O9/2019, e 
suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão Eletrônico Nº. 
________________/2025PE 

Declaramos, ainda, quo nos preços contidos na proposta inicial na apresentada e 
naqueles que, por ventura, vierem a ser arrematados por meio de lances eletrônicos estão 
incluídos todos os custos das despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e lucros, custos 

inerentes a esta possível contratação o ainda que os preços praticados nesta proposta de 
preços estão do acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente das penalidades 
caso estojam inexequíveis ou superfaturados.  

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto desta licitação, caso 
sejamos vencedores e ainda entregar os produtos dentro dos prazos estabelecidos da 
presente licitação. 

PLANILHA DE PREÇOS 

Lote _______ 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA 
PÇ 

UNIT 
PÇ TOTAL 

01       

Valor global do Lote 

Prazo para entrega dos produtos: 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) Dias 

Local e Data: 

DADOS DO PROPONENTE VENCEDOR: 

Razão Social:  CNPJ  

Endereço   Cidade  Estado  

Dados Bancário  Nº Agência  Conta  

Contatos/telefone  E-mail E-

mail: 

 

DADOS DO REP. ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome   CPF  RG  

Endereço  Telefone :  

Cargo  Função:  

 

____________, ___ de _________________ de 2025 

 

______________________________________________________________________ 

Nome Razão Social /Carimbo e CNPJ 
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ANEXO V 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: _________________________ 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: ______________________-

__________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  _________________ 

 
Aos ___ dias do mês de ________ de 20__, na sede do SAAE, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico Nº _______________ do 
respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo 
do SAAE em __/__/20__, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) 
_________________________________, Secretária Executiva  do SAAE ______________, 
portador(a) do RG nº ________________ e CPF nº __________________, e pelos representantes 
legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) ______________, representantes legal(is) 
das empresa(s) _________________________________, inscrita(s) com o CNPJ nº 

_____________________, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 
01.003/2021,  e nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei 
Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 
8.538 de 6 de outubro de 2015 e Lei municipal n° 2.437/2024, Decreto Municipal n° 
417/2023 e n°418/2023, Decreto Municipal nº 500/2024, Portaria nº _____/2025 
SAAE/LNO/SUP e Decreto Federal nº 11.462/2023 e IN/SEGES 73), IN SEGES/MPDG Nº 
05/2017, SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021, SEGES/MP n° 5, de 2017 e Decreto n° 
9.507 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente 
procedimento administrativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando FUTURA E EVENTUAL 
contratação  para 
Serviços____________________________________________________________________________, de 

acordo com o Anexo I – Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses 
do edital de Pregão eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os 
preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.  
 
Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013.  O prazo 



 

 

S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  D E  L I M O E I R O  D O  N O R T E  

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 – CENTRO – CEP 62930-000 | CNPJ 07.625.932/0001-79 - FONE: (88)3423-4200 | 

  Site:  www.saae.limoeirodonorte.ce.gov.br | E -mail: l icitacao@saae-limoeiro.com.br 

de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso I do § 3º do art. 82 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE de Limoeiro do Norte, através 
do Ordenador de Despesa, o Senhor_________________________________________ o 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões 
legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos 
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao SAAE de Limoeiro do 
Norte, Gestora do Contrato, a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens 
no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
 
Parágrafo Primeiro – O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, 
ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação 
das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela 
contratada durante todo o período da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
dos serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo SAAE de Limoeiro do Norte, 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao SAAE de Limoeiro do Norte -
CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas ao Município de Limoeiro do Norte, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido, o valor correspondente. 
c) O detentor do registro autoriza o SAAE de Limoeiro do Norte-CE, a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
d) A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Limoeiro do Norte -CE, através do 
SAAE  não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata. 
e) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, 
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 
durante a sua vigência. f) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, 
nas quantidades indicadas pelo participante do Sistema de Registro de Preços.  
g) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao SAAE sobre a pretensão de 
órgão/entidade não participante (carona).  
h) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
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para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

j) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
k) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
l) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas contado da sua notificação. 
m) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;  
n) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), 
contados da sua notificação; 
o) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração; 
 p) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, 
da CLT, e na Portaria Nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 
higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta 
Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este 
instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de 
mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO  
Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma 
de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, 
o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração 
Pública, como critério de atualização monetária.  
A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor.  
A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 
Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 
disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017 
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A repactuação será conforme requisitos da Clausula 9ª nona do Contrato 
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
situações previstas na legalidade da legislação vigente para estes atos, estabelecido no 
edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
Os Serviços poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual a ser celebrado entre o Gestor do Contrato e os 
participantes/interessados (fornecedores). 
 
Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu 
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no 
instrumento contratual. 
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 
fornecedores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas no edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará 
recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
 
DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP 
Neste Certame, conforme § 1º, caput do Artigo 86 da Lei 14.133/2021, será dispensado a 
Intenção de registro de preços, tendo em vista ser a única gerenciadora contratante. 
Fica facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, autorizar adesão aos órgãos 
não participantes do Registro de preços. 
 
DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE será o órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços de que trata este Edital. 
 
DOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante 
sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, obedecendo os requisitos do § 5º do Art. 82 da Lei 
14.133/2021. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, art. 86, § 2º da Lei 14.133/21. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
Após a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
O quantitativo reservado para aquisição pelo órgão gerenciador, órgãos participantes e pelos 
órgãos não participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital. 
O órgão não participante deverá receber autorização para adesão, quando não houver 
prejuízo ao fornecimento do objeto ao órgão participante. 
As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO 
PAGAMENTO 

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os Serviços licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.   
A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao 
seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos 
dados constem do cadastro municipal.  
O contratado deverá entregar execução dos serviços solicitados na Ordem de serviço, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a Execução. Os serviços serão 
executados/entregues em no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após emissão da ordem 
de serviço. 
 No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais 
e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017;  
A Execução será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e quatro) horas 
do dia, nos casos de urgência e emergências. 
O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
anexo deste edital quanto aos serviços entregues.  
Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de serviço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas 
vigentes.  
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do Norte.  



 

 

S E R V I Ç O  A U T Ô N O M O  D E  Á G U A  E  E S G O T O  D E  L I M O E I R O  D O  N O R T E  

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 – CENTRO – CEP 62930-000 | CNPJ 07.625.932/0001-79 - FONE: (88)3423-4200 | 

  Site:  www.saae.limoeirodonorte.ce.gov.br | E -mail: l icitacao@saae-limoeiro.com.br 

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 
junto ao SAAE de Limoeiro do Norte 

No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e 
exigências especificadas neste edital, na Ordem de serviço e na proposta vencedora a 
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
Os Serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o 
contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados.  
O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
Não produziu os resultados acordados;  
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e 
juntado ao processo de pagamento.  
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.  
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-
DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista 
e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações 
nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.  
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
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Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a. der causa à inexecução parcial do contrato;  
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c. der causa à inexecução total do contrato;  
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
m. 20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções:  
n. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

o. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

p. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

q. Multa:  
r. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
s. (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 

de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos 
produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     

t. Pagar 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total 
do contrato.  

u. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

v. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021)  

w. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021).  
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x. 20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 

2021).  
y. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º da Lei nº 14.133, de 2021).  

z. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):  
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
g) as peculiaridades do caso concreto;  
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
i) os danos que dela provierem para o Contratante;  
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei nº 14.133, de 2021 (art. 159).  
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160).  
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021).  
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do 

SAAE, a ser informada da lavratura do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de LIMOEIRO DO NORTE/CE, para conhecer das questões 

relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS SIGNATÁRIOS 
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 
 
Limoeiro do Norte (CE), _____ de ________________ de 20__. 
 
 
___________________________________________________________ 
Diretor(a) Executivo(a) 
Gerenciador da ARP da Ata de Registro de Preços 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
CONTRATANTE 
 
 
___________________________________ 
REPRESENTANTE 
Detentor Vencedor da ARP  
EMPRESA_________________________________________ 
CNPJ: ___________________ 
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ANEXO VI 
 MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PE-__________________ - SRP 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: ___________________. 

 
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

______________________________________, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO 

EDITAL. 
 
CRITÉRIOS DE IULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o 
Ordenador de Despesas do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, participantes 

deste Registro de Preços, os Órgãos não Participantes e os fornecedores, cujos preços estão a 
seguir registrados por Lote, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-

___________________SAAE/SRP (PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 (DOZES) 
MESES. 

 

LOTE _____  

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID QTE. 
VL. 

UNIT. 
VL. GLOBAL 

1    XXXXX XXXXXXX 

2    XXXXX XXXXXXX 

 

Proponente: 
CNPJ nº: 

Endereço: 
VALOR TOTAL REGISTRATO DE R$ ________________ 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

SIGNATÁRIOS: 

 
_____________________________________________ 

Diretor Executivo 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gerenciador da ARP da Ata de Registro de Preços 

 

 

 
_____________________________________________ 
REPRESENTANTE 
Detentor Vencedor da ARP  
EMPRESA___________________________________ 
CNPJ: ___________________ 
 


